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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 592, DE 2010 

 

 
Altera a lista de serviços 

anexa à Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003.  
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I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do 

Deputado Rodrigo Maia, cujo objetivo é excluir da lista de serviços 

anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003, a atividade de serviços 

farmacêuticos, sob o código 4.07.  

 

Feita a distribuição da matéria, foram designadas esta 

Comissão, para se pronunciar quanto ao mérito e à implicação 

financeira e orçamentária da proposição, e a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para se pronunciar apenas 

quanto à constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei 

Complementar.  

 

É o relatório. 

 

 

II - VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, 

inicialmente, apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou 

adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e 

o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da 
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Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos 

para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

 

O Projeto de Lei Complementar nº 592, de 2010, visa alterar 

a lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003, que 

dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

A proposição em apreço afeta exclusivamente as finanças 

das unidades subnacionais. Nesses termos, a análise da adequação 

orçamentária e financeira de matérias que dispõem sobre recursos 

que não compõem o erário federal se revela prejudicada em razão da 

inexistência de impacto sobre o orçamento da União, com amparo no 

que preceitua o art. 9º da citada Norma Interna, onde se lê que: 

 

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 

afirmar se a proposição é adequada ou não”. 

 

Diante do exposto, VOTO PELA NÃO IMPLICAÇÃO DA 

MATÉRIA EM AUMENTO DE DESPESA OU DIMINUIÇÃO DA 

RECEITA, NÃO CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO À 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei 

Complementar nº 592, de 2010. 
 
 
 

Sala da Comissão, em       de                         de    2014.  
 
 

Deputado MANOEL JUNIOR 

Relator 


